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IPORAr
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 131/2022

roNrFnF. afastamento por motivo de
nOF.NCA A SERVIDORA ISABELE SALATA ALVES. E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto noAn. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 01 de fevereiro de 2022 a 07 de
fevereiro de 2022, 07 (sete) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora ISABELE SAI ATA ALVES, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade
RG n". 13.110.546-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®. 093.917.259-37, residente e
domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo em Comissão de
ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL II. nomeada através da Portaria n° 329/2021 de 23 de março
de 2021, lotada naSecretaria de Controle à Licitação e Patrimônio.

fevereiro de 2022.

Registre-se,
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Municípios do Paraná
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de

Pubiíque-se, e

Iporâ-(PR), 11 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Curapra-se.
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através da Portaria n® 044/2021 de 11 de janeiro de 2021, lotado na
SecretariaMunicipalde AssistênciaSocial e Habitaç3o.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipor3-(PR), 03 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

C6digo Identiricador:46ED342E

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 129/2022

EXONERA A PEDIDO O SERVI

MARANI. E DA OUTRAS PROVIDI

[DOR D,

ÊNCIAS
DANIEL

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçOes e considerando o Requerimento
protocolado sob n°. 0262/2022 datado em 07/02/2022.

RESOLVE;

I - Exonerar, a pedido a partir de 07 de fevereiro de 2022, o Servidor
DANIEL MARANI. brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade RG n". 42.265.487-5 - SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob
n°. 060.194.289-23, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de
IporS - Paraná, ocupante do cargo em Comissão de CHEFE DA
DIVISÃO DE TRANSPORTE DA SAÚDE REGIONAL, lotado na
Secretaria de Assistência à Saúde, nomeado através da Portaria n°
076/2021 de 18 de janeiro de 2021.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contarde 07 de fevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 11 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identifícador;5197BSB0

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARLV N» 130/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA VENERANDA
MADALENA MUNIZ. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o Edital de
Processo Seletivo Simplificado n" 001/2021(aberto através do Edital
N" 002/2021),de 04/08/2021, Edital n' 006/2021 de 09/09/2021,que
homologou o resultado final. Edital de Convocação n° 007/2021 de 20
de setembro de 2021.

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 31 de janeiro de 2022 a 08 de fevereiro de
2022, 09 (nove) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora VENERANDA MADALENA MUNIZ.
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6578158-1 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 960.521.989-15, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Ipora, Estado do Paraná,

servidora Pública Municipal, servidora pública Municipal, contratada
através do contrato n°. 002/2021, de 09 de dezembro de 2021,
aprovada em Processo Seletivo Simplificado no Regime CLT, para o
cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO),
lotadana Secretaria Municipal de EducaçSo e Cultura.

II —Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 31 de janeiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 11 de fevereirode 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

CódigoIdentii1cador:306D34EA

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARU N" 131/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ISABELE SALATA
ALVES. E DÁOUTRAS PROVIDÈÍ^IAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34.§ 4'da Lein°.835/2006:
0 atestado Médico;

RESOLVE;

1- Conceder, a partir de 01 de fevereiro de 2022 a 07 de fevereiro de
2022, 07 (sete) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora ISABELE SALATA ALVES, brasileira,
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n". 13.110.546-0 •
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®. 093.917.259-37, residente e
domiciliada nesta cidade e comarca de Ipora, Estado do Paraná, no
Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL II.nomeada
através da Portaria n" 329/2021 de 23 de março de 2021, lotada na
Secretaria de Controle à Licitação e Patrimônio.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de fevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 11 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

CódigoIdentificador: IB36BF57

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 132/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
nOENCA A SF.RV1D0RA FERNANDA DE

FREITAS OLIVEIRA SIMONI. E OUTRAS
providências:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipalde Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçõese considerando:

o disposto no Ari. 34. § 4'da Lei n". 835/2006:
o atestado Médico.
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